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EXMO. SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA _____ª VARA CÍVEL DA
COMARCA DE JOÃO PESSOA/ PB 

 

 

 

 

 

 

JOHN WENDERSON BEZERRA DE LIMA, brasileiro, solteiro, menor, 08
anos, portador do RG nº 4.680.195 – SSDS/PB, inscrito no CPF sob o n°
715.840.774-84, neste ato, representado pro sua genitora, a Sra. JEANE DE LIMA
GOMES DA SILVA, brasileira, solteira, 23 anos, portadora do RG nº 3.131.236 – 2ª
via – SSDS/PB, inscrita no CPF sob o nº 060.681.524-48, ambos residentes e
domiciliados na Rua São Pedro, Nº 9014, Mandacaru, , por suaJoão Pessoa/PB
advogada legalmente constituída (mandato incluso), com escritório profissional
localizado na Av. Pedro II, 705, Centro, João Pessoa, Estado da Paraíba, CEP
58.013-420, Tel. (83) 3241-6957, onde deverá receber intimações e
correspondências, vem à presença de V. Exa. propor a presente

 

AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO OBRIGATÓRIO (DPVAT)

(Com base na Lei N°. 6.194/74, alterada pela Lei n°. 8.441/92 e Lei n. 11.482/07)

 

contra  SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DPVAT pessoa jurídica de
direito privado inscrita no CNPJ sob o nº 09.248.608/0001-04, podendo ser citada
por seu representante legal na Rua Senador Dantas nº 74, 5º e 6º andar Centro, RIO

 DE JANEIRO – RJ, CEP: 20031205, pelas razões de fato e de direito a seguir
delineadas:

 

1. PRELIMINARMENTE

        

Requer a concessão do beneficio da  em favor doJUSTIÇA GRATUITA
autor, uma vez que ele não possui condições de arcar com as custas processuais e
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honorários advocatícios, sem prejuízo próprio e de sua família, conforme dispõe o
inciso LXXIV do art. 5º da CF/1988 e o art. 2º, caput e parágrafo único, da Lei nº
1.060/50.

 

1.2. PRELIMINARMENTE – DO ENDEREÇO

 

Para melhor instruir a presente ação, esclarece-se que o comprovante
de residência constante nos autos está em nome da Sra. Maria das Graças da Silva
de Lima, avó do autor, uma vez que este reside com sua mãe e representante em
imóvel de titularidade daquela e não possuem comprovante de residência em nome
próprio.

 

2. DOS FATOS

 

Esclarece-se que o autor é o único filho do Sr. John Lennon Bezerra da
Silva, o qual viera a óbito no dia 06 de Outubro de 2014, por volta das 19 (dezenove)
horas, dois dias após ser vítima de acidente motociclístico ocasionado por colisão
com veículo.

 

Por ocasião do acidente, fora encaminhado ao Hospital de Emergência e
Trauma Senador Humberto Lucena, onde recebeu o devido tratamento, mas, em
consequência da gravidade das lesões, não resistiu.

 

Por conseguinte, a parte Promovente, procurou munir-se da 
documentação necessária, para fazer valer seus direitos, vez que tal indenização, na
hipótese de falecimento deve ser paga, conforme disciplina o art. 3.º, inciso I, da Lei
n.º 6.194, de 19 de dezembro de 1974.

 

Com efeito, não restam dúvidas quanto ao nexo causal entre o
falecimento do Sr. John Lennon Bezerra da Silva e o acidente relatado em tela, uma
vez que apresenta documentação relativa ao óbito, atendimento médico, Boletim de
Ocorrência Policial e Declaração do Serviço de Atendimento Móvel de Urgência -
SAMU. Quanto ao valor da indenização devida às requerentes, determinados pela
Medida Provisória n.º 340/06, é de R$13.500,00.

 

Contudo, ao procurar a seguradora  para fins depela via administrativa
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Contudo, ao procurar a seguradora  para fins depela via administrativa
recebimento da indenização, deparou-se com negativa por parte desta sob alegação
de necessidade de regularização de boletim de ocorrência e certidão de óbito
autenticada. Ora, tais exigências extrapolam a legislação vigente, uma vez que
dispõe oart. 5° da Lei N°. 6.194/74, em seu o §1º, alínea a, o seguinte:

 

a)  certidão de óbito, registro da ocorrência no órgão policial
competente e a prova de qualidade de beneficários no caso de
morte;     

 

Dessa forma, considerando que o requerente encontra-se munido de
documentação comprobatória do nexo causal entre o acidente e o óbito da vítima do
mesmo, não há que se falar em quaisquer outras exigências.

 

Além disso, quanto a não identificação do automóvel responsável pela
colisão, pontifica o art. 7°, caput, da lei N°. 6.194/74, estabelece que:

 

“A indenização por pessoa vitimada por veículo não
identificado, com seguradora não identificada, seguro não
realizado ou vencido, será paga nos mesmos valores,
condições e prazos dos demais casos por um consórcio
constituído, obrigatoriamente, por todas as sociedades
seguradoras que operem no seguro objeto desta lei". (Grifei).

 

Assim, não há que se fazer qualquer prova relativa ao pagamento do
 bastando, apenas, a prova da existência do fato eprêmio do seguro obrigatório,

suas consequências danosas.

 

3. DO DIREITO

 

3.1 DA LEGITIMIDADE ATIVA AD CAUSAM

 

O seguro de Danos Pessoais causados por Veículos Automotores de
vias Terrestres - DPVAT, conhecido popularmente como SEGURO OBRIGATÓRIO,
tem a finalidade de socorrer as vítimas de acidentes de trânsito em todo território
nacional, não importando de quem seja a culpa.
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“In casu”, é direito do Promovente receber uma indenização por danos
pessoais sob o valor de R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais), ante o
falecimento da vítima. Nesse sentido, a legitimidade ativa do Promovente na
presente demanda é cristalina, por ser filho (único) da vítima do acidente, instituidor
do seguro.                                                   

3.2 DA LEGITIMIDADE PASSIVA  O SEGURO DPVAT- CONVÊNIOAD CAUSAM -
DE OPERAÇÃO DO SEGURO OBRIGATÓRIO DPVAT

 

O Art. 7°. da Lei 6.194/74, determina que, em se tratando do seguro
denominado DPVAT, pelo fato de existir um consórcio, obrigatoriamente constituído
por todas as seguradoras que realizam operações referentes a seguro, qualquer
seguradora conveniada ao tal consórcio será parte legítima para figurar no polo
passivo de demanda que vise o recebimento da indenização em tela.

 

Nesse sentido, a resolução nº 154 de 08 de dezembro de 2006, que “ 
alterou e consolidou as normas disciplinadoras do seguro obrigatório de danos
pessoais causados por veículos automotores de via terrestre, ou por sua carga, a

”, é considerada como um grande avanço no âmbitopessoas transportadas ou não
dos seguros DPVAT, tendo em vista que ela criou uma seguradora líder dos
consócios, que deverá ser especializada em seguros DPVAT, nos termos do seu art.
5º, § 3º.

 

 Assim, a seguradora Líder foi exclusivamente criada para responder 
pelos seguros DPVAT, em nome do consócio, ficando responsável pelo pagamento
dos prêmios, nos moldes do Art. 5º § 8º da mesma resolução.

 

Resta patente, Douto Julgador, a infalibilidade quanto a legitimidade da
empresa promovida para responder no polo passivo da presente demanda, que pode
ser corroborada pela resolução 154 dos seguros DPVAT, que é incontroversa quanto
ao responsável pelo adimplemento da obrigação.

 

A própria lei, assim como a doutrina e jurisprudência dominantes
entendem que qualquer seguradora que faça parte do complexo da FENASEG
constitui-se em parte legítima para pagamento do seguro obrigatório, dentre
elas, a SEGURADORA LÍDER DPVAT, que representa suas associadas na

 Senão vejamos.esfera judicial.
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"APELAÇÃO CíVEL - COBRANÇA DE SEGURO OBRIGATÓRIO
(DPVAT) – LEGITIMIDADE SEGURADORA - Qualquer seguradora
autorizada a operar com o DPVAT é parte legítima para
responder ação que vise o recebimento de seguro obrigatório
de veículo, porquanto a lei faculta ao beneficiário acionar

 conforme Resolução 6/86, doaquela que melhor lhe aprouver,
Conselho Nacional de Seguros Privados". (TAMG - AP 0350628-9
¬Uberlândia – 1ª. C. Cív. - ReI. Juiz Silas Vieira - J. 18.12.2001)

            

Quanto à legitimidade passiva, mostra-se superada qualquer
controvérsia, de sorte que, qualquer seguradora que atue no complexo da
FENASEG, poderá compor o polo passivo da demanda, como instituição obrigada a
compor e efetuar o pagamento do seguro obrigatório em questão.

 

3.3 DA DOCUMENTACÃO NECESSÁRIA

 

Dispõe o art. 5° da Lei N°. 6.194/74 que o pagamento da indenização
será efetuado mediante simples prova do acidente e do dano decorrente. Vejamos:

 

"O pagamento da indenização será efetuado mediante simples
prova do acidente e do dano decorrente, independentemente da
existência de culpa, haja ou não resseguro, abolida qualquer

 (Grifei).franquia de responsabilidade do segurado".

 

 A indenização será paga mediante a apresentação dos seguintes                     
documentos, a saber:

                                   

Comprovação do acidente e das sequelas sofridas;

Registro da ocorrência no órgão policial competente; e Laudo do
IML à época do acidente e/ou Laudo Complementar das Sequelas, 
demonstrando a INVALIDEZ, DEBILIDADE, PERDA ou
INUTILIZAÇÃO, INCAPACIDADE E/OU A DEFORMIDADE
PERMANENTE.

 

                      O art. 5º, 5º, da Lei 6.194/74, com a redação dada pela Lei nº 11.945,
de 2009, dispõe verbis: 
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"O Instituto Médico Legal da jurisdição do acidente ou da
residência da vítima deverá fornecer, no prazo de até 90
(noventa) dias, laudo à vítima com a verificação da existência e
quantificação das lesões permanentes, totais ou parciais." 

 

Reforçando a ideia do citado artigo, pontifica o art. 7°, caput, da lei N°.
6.194/74, ao estabelecer que:

 

“A indenização por pessoa vitimada por veículo não identificado,
com seguradora não identificada, seguro não realizado ou
vencido, será paga nos mesmos valores, condições e prazos dos
demais casos por um consórcio constituído, obrigatoriamente, por
todas as sociedades seguradoras que operem no seguro objeto desta
lei". (Grifei).

 

Assim, não há que se fazer qualquer prova relativa ao pagamento do
 bastando, apenas, a prova da existência do fato eprêmio do seguro obrigatório,

suas consequências danosas.

Independe, pois, do pagamento do prêmio do seguro obrigatório. A
propósito, vale destacar que a matéria já se encontra sumulada na Corte do

 Vejamos:SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA.

 

"STJ. SÚMULA 257: A falta de pagamento do prêmio do seguro
obrigatório de Danos Pessoais Causados por Veículos Automotores de
Vias Terrestres (DPVAT) não é motivo para a recusa do pagamento

 (Grifei).da indenização”.

 

 Diante dos documentos exigidos pela lei supra, todos juntos aos                       
presentes autos, estes se encontram devidamente instruídos, tornando inconteste o
nexo causal entre o acidente e o dano que vitimou o instituidor, o qual veio a óbito

 

  Na mesma seara, decidiu a                        TURMA RECURSAL CÍVEL DO ESTADO
, observemos:DA PARAÍBA
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"RECURSO - SEGURO OBRIGATÓRIO (DPVAT) ¬- LEGITIMIDADE
DA SEGURADORA DEMANDADA - AUSÊNCIA DE RESTRIÇÃO DA
LEI N° 8.441/92 A SUA APLICAÇÃO AOS ÓBITOS OCORRIDOS
ANTES DE SUA VIGÊNCIA - DESNECESSIOADE DE PROVA DO
PAGAMENTO DO PRÊMIO PELOS BENEFICIÁRIOS - SENTENÇA
MANTIDA RECURSO IMPROVIDO. Todas as seguradoras
consorciadas são indistintamente obrigadas ao pagamento da
indenização do seguro obrigatório (DPVAT), bastando a prova da
existência do fato e suas consequências danosas, observando-se
a Lei n. 8.441/92, que não fez nenhuma restrição aos óbitos
ocorridos antes de sua vigência, sem que se possa exigir dos

. (Relator:beneficiários a comprovação do pagamento do prêmio"
JUIZ ALEXANDRE TARGINO GOMES FALCAO. Ano: 2001. Data
Decisão: 19/12/2000. Natureza: RECURSO INOMINADO. Órgão
Julgador: TURMA RECURSAL CIVEL. Procedência: CAMPINA
GRANDE - 2a REGIAO. Origem: JUIZADO ESPECIAL CIVEL.
Comarca: CAMPINA GRANDE). (Grifei).

                               

Ainda, proclamou o :STJ

 

"AÇÃO INDENIZATÓRIA - PEDIDO CUMULADO COM DANOS
MORAIS - POSSIBILIDADE ¬SEGURO OBRIGATÓRIO (DPVAT) -
ACIDENTE DE VEÍCULO - RECUSA AO PAGAMENTO ¬PROVA DO
FATO - RECURSO IMPROVIDO.

A indenização decorrente do Seguro Obrigatório de Danos
Pessoais (DPVAT), causados por Veículos Automotores Via
Terrestre, devida à pessoa vitimada, pode ser cobrada de qualquer
seguradora integrante do convênio, independente de pagamento
do prêmio do seguro. Havendo recusa injustificada à cobertura
securitária, pode o prejudicado, a depender do caso concreto, pleitear a
indenização na esfera judicial, cumulando-a com danos morais, ante o
dissabor da recusa da seguradora em não pagar. "A falta de
pagamento do prêmio do seguro obrigatório de Danos Pessoais
Causados por Veículos Automotores de Vias Terrestres (DPVAT) não é
motivo para a recusa do pagamento da indenização" (Súmula 257 do
STJ). (Grifamos).

 

 É inconteste, portanto, a concepção atual da doutrina e jurisprudência                       
no sentido de tão-somente exigir a prova do fato e suas consequências danosas,
nada mais sendo necessário, inclusive o pagamento do prêmio.

 

3.4 DO QUANTUM INDENIZATÓRIO
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Neste especial, a demanda não comporta maiores ilações. De acordo
com a Lei n. 11.482/2007, o valor de cobertura do seguro obrigatório de
responsabilidade civil de veículo automotor (DPVAT), em caso morte é R$
13.500,00 (treze mil e quinhentos reais), senão vejamos:

 

“Art. 8º.  Os arts. 3º., 4º., 5º. e 11º. da Lei no 6.194, de 19 de dezembro 
de 1974, passam a vigorar com as seguintes alterações:

 

“Art. 3º.  Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no art. 
2º. desta Lei compreendem as indenizações por morte, invalidez
permanente e despesas de assistência médica e suplementares, nos
valores que se seguem, por pessoa vitimada:

                                                

I - R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de morte; 
(Grifos nossos).

 

Assim, estando provado e incontroverso o fato do acidente
automobilístico, impõe-se a condenação da Promovida com base na Legislação já
sobejamente invocada.

                                                                                              

4. DO PEDIDO

                      

 Ante ao todo exposto, requer a Promovente, que V. Exa. se digne                     
determinar:

 

a)      O Benefício da Justiça Gratuita, constante na Lei N°. 1.060/50, c/c a Súmula
29 deste Egrégio Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, uma vez que o
Promovente não possui condições de arcar com as custas e despesas
processuais, nem com os honorários advocatícios, sem prejuízo próprio e de
sua família;

 

b)           A citação da Promovida, na pessoa de seu representante legal, para,
querendo, contestar, no prazo legal, a presente ação, sob pena de revelia e
confissão;
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c)           Que, ao final, seja a presente ação   JULGADA TOTALMENTE
PROCEDENTE, com a condenação da Promovida a pagar ao Promovente
o valor de R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais), a título de
INDENIZAÇÃO POR DANOS PESSOAIS CAUSADOS POR VEÍCULOS

, AUTOMOTORES DE VIA TERRESTRE acrescido de juros legais e
, conforme entendimentocorreção monetária à data do evento danoso

sumulado (Súmulas 43 e 54) do Superior Tribunal de Justiça;

 

d)           Requer, outrossim, a produção de provas, por todos os meios em direito
 admitidos, em especial pela produção de prova oral em audiência, com oitiva

 de testemunhas, juntada posterior de documentos e A INVERSÃO DO ÔNUS
, com base no Inciso VIII, Art. 6°.DA PROVA EM FAVOR DO PROMOVENTE

da Lei N°.: 8.078/90;

 

e)           As intimações sejam destinadas, exclusivamente, à Advogada MARIA
LUCINEIDE DE LACERDA SANTANA (OAB/PB 11.662-B), sob pena de
nulidade.

 

f)              Requer, por último, a condenação da Promovida, ainda em custas judiciais,
despesas e honorários advocatícios, estes a razão habitual de 20%.

 

 Dá-se à causa o valor de R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais), para efeitos  
fiscais.

 

Termos em que,

 

Pede DEFERIMENTO.

 

João Pessoa/PB, 16 de Fevereiro de 2018.

 

MARIA LUCINEIDE DE LACERDA SANTANA

OAB-PB 11.662-B
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Poder Judiciário da Paraíba
10ª Vara Cível de João Pessoa-PB

Av. João Machado, s/n, Centro, JOÃO PESSOA - PB

N º  d o  P r o c e s s o :  0 8 1 1 5 4 2 - 7 2 . 2 0 1 8 . 8 . 1 5 . 2 0 0 1
Classe  Processual :  PROCEDIMENTO COMUM (7)
Assuntos: [ACIDENTE DE TRÂNSITO, ACIDENTE DE TRÂNSITO]
AUTOR:  JOHN WENDERSON BEZERRA DE LIMA
RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS S/A

 

D E S P A C H O

Vistos, etc.

Defiro o benefício da justiça gratuita em favor da parte autora, o que faço com fulcro no art. 98
do CPC.

A experiência tem demonstrado que, em casos como o presente, a seguradora ré não costuma
firmar acordos, o que torna a conciliação improvável, ao menos por ora. Assim, deixo de designar
audiência de tentativa de conciliação prevista no art. 334 do CPC.

Cite-se, pois, a parte ré, pela via postal, para, no prazo de 15 (quinze) dias, querendo, apresentar
contestação, sob pena de ser considerada revel e presumirem-se verdadeiras as alegações de fato
formuladas pela autora (art. 344 do CPC).

Apresentada defesa, intime-se a parte autora, na pessoa de seu advogado, para, no prazo de 15
(quinze) dias, querendo, oferecer impugnação.

 João Pessoa, .26 de junho de 2019

R i c a r d o  d a  S i l v a  B r i t o 
                         Juiz de Direito
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